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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 18/2010
de 16 de Agosto

Autoriza o Governo a alterar o sistema de unidades de medida 
legais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/94, de 19 de Setembro, 
transpondo a Directiva n.º 2009/3/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de Março.
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É concedida ao Governo autorização para alterar o 
sistema de unidades de medida legais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 238/94, de 19 de Setembro, trans-
pondo para a ordem jurídica interna a Directiva 
n.º 2009/3/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 11 de Março.

Artigo 2.º
Sentido e extensão

O sentido e a extensão da presente autorização são 
os que resultam da transposição para a ordem jurídica 
interna da Directiva n.º 2009/3/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 11 de Março, que altera a Directiva 
n.º 80/181/CEE, do Conselho, de 20 de Dezembro de 
1979, relativa à aproximação das legislações dos Esta-
dos membros respeitantes às unidades de medida, em 
especial:

a) Permissão da utilização de indicações suplementares, 
por tempo indeterminado, para além das unidades legais 
estabelecidas;

b) Eliminação da classe de unidades suplementares do 
Sistema Internacional de Unidades (SI), como uma classe 
separada;

c) Interpretação das unidades «radiano» e «esterra-
diano», como unidades (SI) sem dimensão;

d) Introdução da unidade de medida do SI «katal» para 
expressar a actividade catalítica;

e) Introdução de uma nota sobre a definição do «kelvin» 
para eliminar uma das maiores fontes da variação obser-
vada entre realizações do ponto triplo da água.

Artigo 3.º
Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de 
90 dias.

Aprovada em 2 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 29 de Julho de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 30 de Julho de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 103/2010

Recomenda ao Governo medidas que protejam a pesca artesanal 
costeira, do cerco e palangre de fundo no Sudoeste Alentejano 
e Costa Vicentina no âmbito da revisão do Regulamento do 
Plano de Ordenamento do Parque Natural.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — No âmbito do processo de revisão do Plano de 
Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste Alentejano 
e Costa Vicentina (PNSACV), sejam tomadas medidas de 
protecção da pesca artesanal costeira, do cerco e palangre 
de fundo, evitando medidas regulamentares desnecessárias 
aos objectivos fundamentais do Plano de Ordenamento e 
que podem pôr em causa o futuro daquelas actividades do 
sector primário;

2 — Sejam assim mantidos os actuais limites existen-
tes à actividade da pesca artesanal costeira, do cerco e 
palangre de fundo;

3 — Qualquer decisão diferente, mais condicionadora 
da actividade destas artes de pesca na zona do Parque 
Natural do Sudoeste Alentejano e da Costa Vicentina, 
seja suportada por estudos científicos, discutidos de forma 
pública e transparente com cientistas, representantes das 
organizações ambientais, armadores, pescadores e autarcas.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 104/2010

Recomenda ao Governo que rejeite a comercialização
de arroz transgénico LLRice62

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Manifeste claramente junto das instituições 
europeias a sua posição de rejeição da comercialização 
do arroz transgénico LLRice62;

2 — Accione a cláusula de salvaguarda e não permita a 
importação e comercialização deste arroz transgénico em 
território nacional, caso a União Europeia tome a decisão 
de a autorizar no espaço europeu;

3 — Apoie a produção de arroz convencional no País e 
promova o seu consumo, contribuindo para reduzir o défice 
da balança comercial dos produtos agrícolas.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 105/2010

Recomenda ao Governo que implemente medidas
de reconversão dos usos de solo nas áreas

afectadas pelo nemátode da madeira do pinheiro (NMP)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1) Legisle no sentido de promover a requalificação das 
áreas florestais atingidas pelo NMP, tomando em conta 
critérios edafoclimáticos e fitossociológicos;
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2) Dote o Programa de Luta contra o Nemátode da 
Madeira do Pinheiro (PROLUNP) de meios para que exista 
uma efectiva requalificação e gestão das áreas florestais 
atingidas pelo NMP, tornando -as mais resilientes a doenças 
e pragas e incêndios florestais, sejam acompanhadas por 
técnicos florestais de associações de produtores e proprie-
tários florestais, entidades gestoras de zonas de intervenção 
florestal e gabinetes técnicos florestais das autarquias.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Declaração n.º 12/2010

Substituição de um membro da Comissão para a Igualdade
e contra a Discriminação Racial

Para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 167/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Deputado 
Emídio Guerreiro substitui a Dr.ª Helena Maria Andrade 
Cardoso Machado de Oliveira como membro da Comissão 
para a Igualdade e contra a Discriminação Racial.

Assembleia da República, 5 de Agosto de 2010. — Pela 
Secretária -Geral, a Adjunta, Maria do Rosário Boléo. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA,
DA JUSTIÇA E DAS OBRAS

PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 694/2010
de 16 de Agosto

A Lei n.º 32/2008, de 17 de Julho, procedeu à transposi-
ção para a ordem jurídica interna da Directiva n.º 2006/24/
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
Março, relativa à conservação de dados gerados ou tra-
tados no contexto da oferta de serviços de comunicações 
electrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas 
de comunicações.

Esse diploma determinou que a transmissão dos dados 
referentes às categorias previstas no seu artigo 4.º (dados 
de tráfego e de localização relativos a pessoas singulares e 
a pessoas colectivas, bem como dos dados conexos neces-
sários para identificar o assinante ou o utilizador registado) 
se processasse «mediante comunicação electrónica, nos 
termos das condições técnicas e de segurança previstas 
no n.º 3 do artigo 7.º»

A Portaria n.º 469/2009, de 6 de Maio, veio fixar essas 
condições determinando importantes garantias, nomea-
damente:

A comunicação electrónica deve processar -se tendo 
por base uma aplicação informática específica, através 
da qual o juiz procede ao envio do pedido de dados e os 
fornecedores de serviços de comunicações electrónicas 
publicamente disponíveis ou de uma rede pública de 
comunicações notifica da transferência do ficheiro cor-
respondente ao resultado da pesquisa;

É obrigatória a aposição de assinatura electrónica, seja 
na ordem do juiz que autoriza a transmissão de dados, seja 
no ficheiro de resposta ao pedido de dados enviado pelos 
fornecedores;

Devem ser encriptadas todas as comunicações electróni-
cas efectuadas, bem como o ficheiro de resposta ao pedido 
de dados enviado pelos fornecedores;

É realizado registo electrónico dos pedidos de dados 
enviados, com indicação de quem procedeu ao envio e 
da data e hora em que o mesmo ocorreu, bem como dos 
acessos a ficheiros de resposta, igualmente com indicação 
de quem os efectuou e da data e hora de cada acesso.

Em consonância com este quadro, os operadores de 
comunicações adoptaram as medidas de preparação ade-
quadas, em concertação com o Ministério da Justiça, 
tendo o Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça 
(ITIJ, I. P.) assegurado o desenvolvimento da aplicação 
informática cuja criação foi determinada.

De forma a permitir avaliar devidamente a funcionali-
dade e usabilidade da aplicação informática, foi estabele-
cido um período experimental ulteriormente prorrogado.

Estão agora reunidas condições para tomar medidas que 
dêem resposta a questões suscitadas pelos utilizadores.

Por um lado, descrevem -se, de uma forma tecnicamente 
mais rigorosa, as diferentes fases do processo tecnológico 
de envio do pedido de dados, tendo em consideração as 
melhorias efectuadas durante o período de implementação 
e experimentação e as sugestões formuladas pelo Minis-
tério Público.

Por outro, acolhe -se a conclusão generalizada no sentido 
de que haverá assinaláveis vantagens em utilizar a aplica-
ção informática criada pelo ITIJ, I. P., não só no âmbito 
do processo de investigação dos crimes identificados na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de 
Julho, como também no âmbito das investigações de outros 
crimes em que seja necessário solicitar qualquer tipo de 
informação aos fornecedores de serviços de comunicações 
electrónicas.

Tal opção já fora, na verdade, esboçada pelo artigo 6.º 
da Portaria n.º 469/2009, mas é possível e desejável pro-
ceder à delimitação mais rigorosa e certeira da habilitação 
legal vigente.

Não se trata de alterar nem as regras de acesso a dados 
nem o prazo de conservação dos mesmos, mas tão só de 
substituir as comunicações que se realizam em suporte 
papel ou suportes digitais avulsos (hoje a esmagadora 
maioria) por uma forma de comunicação electrónica 
segura, mais célere, mais simples, mais eficaz e muito 
mais eficiente, evitando assim uma indesejável situação 
em que o significativo investimento feito pelos operadores 
só colheria benefícios no tocante a uma ínfima parte dos 
casos, continuando a esmagadora maioria dos pedidos (de 
resposta legalmente obrigatória) a ser tramitada da forma 
tradicional.

Como refere o Conselho Superior da Magistratura, no 
seu parecer sobre a presente portaria, «a Lei n.º 32/2008 
por não ter revogado expressamente qualquer norma do 
CPP não tem qualquer incompatibilidade com as regras 
do CPP». De facto, «o legislador não pretendeu eliminar 
a obtenção legítima de dados de tráfico e localização em 
relação a outros crimes, designadamente aqueles que se 
encontram previstos, residualmente, no artigo 187.º, n.º 1, 
do Código de Processo Penal, nomeadamente a criminali-
dade especialmente violenta [artigos 1.º, n.º 1, alínea l), e 
187.º, n.º 1, alínea a)], o contrabando, o crime de ameaça 
com prática de crime ou de abuso e simulação de sinais de 
perigo, o de ameaça, de coacção, de devassa da vida privada 
e perturbação da paz e sossego, quando cometidos através 
de telefone ou qualquer outro meio técnico (artigo 189.º, 




